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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 477/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 004469/2018.
 
Suspender, por necessidade do serviço, 10 (dez) dias das férias da Defensora Pública Dr.ª JEANE
MAGALHÃES XAUD, referentes ao exercício de 2019, anteriormente marcadas para o período de 06 a 15 de
abril de 2020, conforme Portaria nº 2106/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 17 de dezembro de 2019, publicada
no DOE nº 3628 de 20.12.2019, constante em evento 0184384, as quais será usufruídas oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
 
Em 01 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 02/04/2020, às 17:16, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0207726 e o código CRC 72362F3F.
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O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:

Exonerar a pedido, MARTÍN ESTEBAN PANDO LAGUZZI, do Cargo Comissionado de Assessor Especial III
– DPE/DCA-9, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 31 de março de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
 
Em 02 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 02/04/2020, às 17:16, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0207830 e o código CRC 6D416BDA.
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